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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

Para apreciação, encaminho a esta Casa de L-is o Projeto de Lei do 

Legislativo n.13, de 19 de abril de 2023, de nossa autoria, que "Confere denominação 

de Carlos Alberto Coradi - "Rê Coradi", à Vila Gastronômica do Bairro Jardim 

Marina. 

Informa-se, que na justificativa constará a sua história de vida, cuja será 

anexada oportunamente. 

Sem mais, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Daniella Maria Fr 
Ver 
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Excelentíssimo Senhor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.13 de 2023 

Confere denominação de Carlos Alberto 
Coradi - "Rê Coradi", à Vila Gastronômica do 
Bairro Jardim Marina. 

Art. 1° A Vila Gastronômica, localizada no Bairro Jardim Marina, passa a ser 

denominada Vila Gastronômica Carlos Alberto Coradi — "Rã Coradi". 

Art. 2° A administração municipal colocará placas no local onde conste o nome do 

homenageado, na forma do disposto na presente lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com dotações do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Carlos Alberto Coradi — Rê (1966 - 2019) 

Carlos Alberto Coradi, mais conhecido como Rê, nasceu em 3 de junho 

de 1966, filho de Luzia do Carmo Coradi e Izidoro Coradi. Ele era o sexto de 

nove irmãos. Desde pequeno, Rê demonstrou sinais de empreendedorismo, 

vendendo garrafas e passarinhos para ganhar dinheiro. Começou a trabalhar 

aos 7 anos de idade como engraxate e teve. Seu primeiro emprego oficial foi em 

uma mercearia de seu tio. Ficou um tempo na mercearia, porém, quando ficou 

mais velho, começou a trabalhar na fábrica de móveis Adami. 

Seu tio Adelino montou um bar para Rê e seu irmão, Vanderlei, e os dois 

assumiram o "Bar do James". Mais tarde, o tio montou uma loja de brinquedos 

no mesmo local, então Ré arrumou outro trabalho como garçom no Hotel Santa 

Paula. Posteriormente trabalhou como vendedor na Casa Ferro, uma loja de 

materiais de construção, por muitos anos. Mas, como sempre teve o faro de 

empreendedor, juntou dinheiro e em sociedade com seu irmão Zi, abriu um trailer 

de lanches chamado "Stop Lanches" na Praça da Delegacia, em frente à padaria 

"Big Pão", onde ficaram por muitos anos. 

Após uma lei estabelecida pela cidade, Ré teve que se realocar para o 

lanchódromo na Praça da Prefeitura, onde permaneceu trabalhando por vários 

anos. Fazia anualmente eventos de caridade, oferecendo lanches e refrigerantes 

para crianças carentes e entidades da cidade, além de ajudar e ensinar muitos 

colaboradores em seu estabelecimento. Ele tinha uma vida repleta de amigos e 

clientes de todas as cidades da região. 

Ré lutava contra a obesidade por muitos anos e tentou diversos métodos 

de emagrecimento, sem sucesso. Então, recorreu à cirurgia bariátrica, que foi 

bem-sucedida, mas o pós-operatório apresentou algumas complicações, 

levando-o a falecer em 28 de novembro de 2019, deixando sua esposa, Ana 

Claudia Ferraz Coradi, e suas filhas, Letícia Frutuoso Coradi e Ana Beatriz 

Coradi, além de muita saudade. 

Ele era uma pessoa maravilhosa, um irmão muito querido, um filho 

maravilhoso, um pai muito dedicado e carinhoso e uma pessoa amada por todos. 



Ré nos deixou uma lição de superação, garra e objetividade de vida, além 

de deixar concretizadas muitas amizades. Uma pessoa humilde e batalhadora, 

com o objetivo de mudar vida, se tornou um empresário e estabeleceu um bom 

padrão em sua vida, totalmente diferente de sua infância. 

Mostrou que é possível mudar a história, reescrever o futuro e fazer a 

diferença. 


